
Preíeítura MunícípaI dE São Mateus
ESTADO DO ESPIRITO SANTO-

LEI NS 152/93,

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A

CONTRATAR PARCELAMENTO DE DÍVIDA PARA
COM O FUNDO DE GARANTIA, DE TEMPO DE
SERVIÇO - F„G„T„S. E D A' OUTRAS PROVI
DÊNCIAS".

O Prefeito Municipal cie São Mateus, Es
tado do Espírito Santos FAÇ^O SABER que a Câmara Municipal de
São Mateus aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEIs

Artu Ifi - Fica o Poder Executivo autori

za a, em nome do Município de São Mateus, Estado do Espírito
Santo, contratar, através da Caixa Econômica Federal, na
forma do Decreto de nS 894 de 16/03/93 <D.O.U. 17/03/93),

parcelamento da dívida para com o F.G.T.S., equivalente nes
ta data a CR$ 27., 571 „ 925,32 (vinte e sete milhões, quinhen

tos e setenta e um mil, noventos e vinte e cinco Cruzeiros
Reais, e trinta e dois Centavos), valor atualizado até o dia
26 de novembro de 1993..

Art, 2.5 - Para amortização do principal
e  acessório, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
utilizar 3% (três por cento) do corresponde Fundo de Parti
cipação dos Municípios - F.P.M.. , até a liquidação total do
d é b i t o e X i s t e n t e«

Art. 35 - Esta Lei entra epi vigor na da~

t a de sua pub1icação„

Gabinete do Prefeito Municipal de São
Mateus, Estado do Espírito Santo ao 15 (prir-ieiro) dia do mis
d e d e z e m b r o d o a n o d e m i 1 n o v e c e n t o s e ri o v e n t a e t r ê s
(1993)..

AMOCIM LEITE
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Registrado e publicado neste Gabinete
d e s t a P r e f e i t i.i r a , n a d a t a s u p i" a ..

ANTONIC) BENTO BMERENCIANO E SILVA

Chefe de Gabinete


